
LEI Nº 2.948



Dispõe sobre revisão geral da remuneração dos servidores públicos municipais, dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus decreta e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:
[bookmark: DO_REAJUSTE]DO REAJUSTE

[image: ]Art. 1º -Fica o Poder Executivo autorizado a conceder um reajuste aos vencimentos, proventos e pensões dos servidores públicos municipais, de 15,30% (quinze inteiros e trinta centésimos por cento), incidentes sobre os valores pagos em fevereiro último, para vigorar a partir de 01/03/95, a título de recomposição salarial.


Parágrafo Único – O Poder Executivo compensará em Julho/95, a antecipação da recomposição dos vencimentos, proventos e pensões dos servidores municipais, já estendida, alcançando 30,14% (trinta inteiros e quatorze centésimos por cento), que serão subtraídos da variação percentual anual do IPC-r.


Art. 2º - O vencimento de menor valor pago pelo Município a servidor público, que não alcançar o equivalente ao salário-mínimo nacional, fixado para o mês de Maio/95, será a esse equiparado, por decreto do Prefeito.


DA TABELA DE VENCIMENTOS


Art. 3º - A tabela de vencimentos dos servidores municipais, constante do Anexo I desta Lei, substitui integralmente a anterior, instituída pela Lei nº 2.845 de 26/10/94.


§ 1º - A variação percentual entre os valores correspondentes aos níveis da tabela de vencimentos, denominada progressão vertical é de 15% (quinze por cento), e a entre classes, da mesma tabela, é de 3,5% (três e cinco décimos por cento).


§ 2º - VETADO.


Art. 4º - Os valores de vencimentos fixados nos níveis XIII a XV da tabela do Anexo I desta Lei, correspondem ao cumprimento de jornada de trabalho de 6 (seis) horas.


Parágrafo Único – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a determinar jornada especial de trabalho, com vencimentos proporcionais a carga horária prevista no caput deste artigo, exceto para as classes a que o servidor ocupante já tenha jornada de trabalho prevista em lei federal.
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS


Pça.: Coronel Adolfo, n° 09 Centro, Cep 38183-085
Fone/Fax: (34)3662-3040 .

DOS ADICIONAIS AOS VENCIMENTOS


Art. 5º - Ficam extintos por incorporação aos vencimentos, os adicionais de insalubridade e produtividade, previstos nos artigos 2º e 3º da Lei nº 2.512, de 30 de março de 1992 e artigo 1º da Lei nº 2.546 de 22 de julho de 1992, bem como as gratificações pagas a título de complementação de vencimentos.


Art. 6º - Pagar-se-á adicional ao vencimento mensal do servidor público municipal, que exerça função em ambiente insalubre, constatado por medição técnica, a cargo da Administração Municipal, que indicará o grau e o valor do acréscimo da remuneração, variando de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do salário-mínimo nacional.


[image: ]Parágrafo Único – Os servidores que tiveram o adicional de insalubridade incorporado ao vencimento, por força desta Lei, e os que exercem funções no mesmo ambiente ou local destes, sem o acréscimo na remuneração, receberão o correspondente a 20% (vinte por cento) do salário-mínimo nacional, como adicional, a partir da data de publicação desta Lei, até que o disposto no caput deste artigo seja efetivado.


Art. 7º - ficam instituídos adicionais por habilitação aos professores municipais, e aos operadores de máquinas pesadas, por hora trabalhada, nos termos do Anexo II, desta Lei.
    (REDAÇÃO ALTERADA PELA LEI Nº 8.028 DE 24 DE MAIO DE 2023)


DOS OCUPANTES DE CARGOS COMISSIONADO


Art. 8º - É devido ao ocupante de cargo comissionado, na administração municipal, vencimento mensal, com valor respectivo:


	I – Diretor Especial
	R$---508,28

	II – Supervisor
	R$---635,34

	III – Chefe de Setor
	R$---889,47

	IV – Chefe de Depto.
	R$-1.245,27

	V – Assessor
	R$-1.556,58

	VI – Secretário
	R$-1.992,43




§ 1º - Os valores de vencimentos fixados no “caput” deste artigo corresponderão ao cumprimento de jornada de seis (6) horas.


§ 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a determinar jornada especial de trabalho, com vencimentos proporcionais a carga horária prevista no parágrafo primeiro deste artigo, exceto para aquelas classes a que o servidor ocupante já tenha jornada de trabalho prevista em Lei Federal.


DA REMUNERAÇÃO DAS FÉRIAS


Art. 9º - É facultado ao servidor converter 1/3 (um terço) das férias em abono pecuniário, desde que requeira com pelo 30 (trinta) dias de antecedência.


§ 1º - No cálculo do abono pecuniário será considerado o valor do adicional de férias.


§ 2º - O servidor exonerado do cargo efetivo, ou em comissão, perceberá indenização relativa ao período das férias a que tiver direito e para o período incompleto receberá na proporção de 1/12 (um doze avos) por mês de efetivo exercício, ou fração superior a 14 (quatorze) dias.


[image: ]§ 3º - A indenização das férias será calculada com base na remuneração do servidor, do mês em que for publicado o ato exonerativo.


DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO


Art. 10 – O inciso I, do art. 31, da Lei 2.360 de 18 de junho de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 31.
.................................................................................
.......
.................................................................................
.......................
I – haver completado 1825 (hum mil oitocentos e vinte e cinco) dias de efetivo exercício na classe, período em que serão admitidos até 38 (trinta e oito) faltas, exceto aquelas justificadas.”


Art. 11 – O art. 34, da Lei 2.360 de 18 de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 31. O servidor designado para as funções de Supervisor Técnico, Encarregado de Serviço, Motorista de Gabinete, Motorista de Caminhão, Motorista de Ônibus, Motorista de Ambulância, Tesoureiro-Caixa e Professor Regente lotado em Escola Rural, além do vencimento de seu cargo efetivo, fará jus a uma gratificação percentual calculada sobre esses, conforme previsto no Anexo II, desta Lei.”


Art. 12 – Revogam-se as disposições em contrário, especialmente, a integra das Leis nº
2.418 de 11 de abril de 1991; 2.512 de 30 de março de 1992 e 2.546 de 22 de julho de
1992; e os artigos nº 52 e 158 a 167, inclusive, da Lei nº 1.288 de 4 de março de 1974; e o § 2º do art. 34 da Lei nº 2.678 de 12 de outubro de 1994; e os incisos IV, V e VI, do art.

35 da Lei nº 2.360 de 18 de junho de 1990.


Art. 13 - Esta Lei em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito a 1º de março de 1995.




Prefeitura Municipal de Araxá, em 30 de março de 1995.



DR. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA
Prefeito Municipal
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